
 

 

INDICAÇÃO Nº. 1021/2025 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.  

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a criação do 
Programa Maturidade Saudável 50+, destinado a incentivar a inserção e a manutenção de 
pessoas com mais de 50 anos no mercado de trabalho, e dá outras providências. 

 
JUSTIFICATIVA 

  
O presente programa visa instituir, no âmbito do Município de Rio das Ostras, o 

Programa Maturidade Saudável 50+, voltado à valorização e à inclusão de pessoas com mais 
de 50 anos no mercado de trabalho, por meio de políticas públicas integradas, parcerias e 
ações de conscientização. 

 
Trata-se de uma medida constitucional e legal, amparada pelo artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal, que assegura aos municípios a competência para legislar sobre 
assuntos de interesse local. Também encontra fundamento nos princípios da dignidade da 
pessoa humana, da valorização do trabalho e da promoção do bem de todos, conforme 
preceitos do artigo 1º, incisos III e IV, e artigo 3º, inciso IV, da Carta Magna. 

 
A proposta é funcional e socialmente relevante, pois reconhece que a população com 

mais de 50 anos representa uma força de trabalho qualificada, porém frequentemente 
marginalizada no mercado de trabalho por barreiras etárias ou preconceitos. O programa 
busca corrigir essa distorção, estimulando a reinserção produtiva e o fortalecimento da 
autoestima dos munícipes nessa faixa etária. 

 
Ademais, a proposta respeita o princípio da economicidade e da responsabilidade 

fiscal, já que não impõe despesas obrigatórias ao Poder Executivo Municipal, prevendo sua 
execução mediante aproveitamento da estrutura administrativa já existente, estabelecimento 
de parcerias com a iniciativa privada, entidades sociais e educacionais, possibilidade de 
utilização de emendas parlamentares impositivas, nos termos da legislação orçamentária. 

 
O programa também estimula o empreendedorismo sênior, a economia solidária e o 

envelhecimento ativo, contribuindo para a redução da vulnerabilidade social e o aumento da 
autonomia econômica dos beneficiários. 

 
Dessa forma, trata-se de um instrumento eficaz, legal e viável para fortalecer políticas 

públicas inclusivas, gerar oportunidades e combater o etarismo no mercado de trabalho local. 
 
Sala das Sessões, 17 de agosto de 2025.  

 

Alberto Moreira Jorge 

Vereador-Autor 


